INDICAÇÃO Nº 
2138
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a adoção de estudos e providências pertinentes à matéria versada no Projeto de lei nº 28, de autoria da Deputada Jovem Arieli Matheus Cherobim, apresentado por ocasião do Parlamento Jovem Paulista 2004.

JUSTIFICATIVA

Em 19 de novembro de 2004, desenvolveram-se com grande êxito os trabalhos da 6ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista. 

A cada edição do Parlamento Jovem, reforça-se nossa convicção quanto ao absoluto acerto em que se constituiu a implantação, nesta Casa de Leis, desse evento democrático e festivo, que culmina com a apresentação, discussão e votação dos projetos de lei em Plenário, mas que se inicia meses antes, mobilizando fortemente os jovens e as comunidades escolares em todas as regiões de nosso Estado.

O interesse demonstrado por esses jovens e a qualidade e a pertinência das proposituras que trouxeram a este Parlamento são altamente alvissareiros, indicando não apenas sua aptidão e disposição para ativamente exercer os direitos e cumprir os deveres inerentes à cidadania, como também o inabalável compromisso dessa geração com a construção de uma sociedade livre, justa e solidária.

Todos os noventa e quatro projetos de lei apresentados pelos deputados jovens em seus respectivos partidos, organizados tematicamente — Agricultura, Cultura, Defesa do Consumidor, Direitos Humanos, Educação, Emprego, Esportes, Habitação, Juventude, Natureza, Saúde e Segurança Pública —, revelam sua preocupação com temas relevantes, e as providências neles previstas podem se constituir, em muitos casos, em subsídio para a formulação de ações e projetos do Poder Público. 

Bem por isso, reputamos oportuno o encaminhamento dos projetos ao Senhor Governador do Estado, a fim de que Sua Excelência determine aos órgãos competentes a análise das propostas ali contidas, com vistas a sua futura implantação.

Eis o escopo da presente indicação, que tem por objeto o Projeto de lei nº 28, de autoria da Deputada Jovem Arieli Matheus Cherobim, cujo teor é o seguinte:
“PROJETO DE LEI Nº 28, DE 2004

Partido da Educação

Dispõe sobre conscientização, prevenção e intervenção do fenômeno bullying nas escolas públicas e privadas.
O Parlamento Jovem Paulista decreta:

Artigo 1º – Fica instituído que todas as escolas públicas e particulares do Estado de São Paulo deverão, através de métodos educativos, combater e erradicar do meio estudantil o fenômeno caracterizado como bullying.

Parágrafo único – O bullying significa, zoar, gozar, tiranizar, ameaçar, intimidar, humilhar, perseguir, bater, ferir e discriminar qualquer pessoa ou estudante.

Artigo 2º – Os diretores de escolas deverão incentivar os professores e apoiá-los nas medidas disciplinares contra atos dessa natureza e discutir com os alunos o fenômeno caracterizado no artigo 1º, promovendo palestras com os alunos e seus genitores a fim de mudar os comportamentos que levam a esse procedimento.

§ 1º – As discussões e orientações devem ser desencadeadas em forma de palestras no recinto da escola ou em qualquer local da comunidade onde possa reunir outras pessoas além de pais e alunos. Essas palestras terão por objetivo mostrar ao aluno o espírito de solidariedade e tolerância, para que esse problema seja solucionado.

§ 2º – As escolas deverão promover no mínimo uma palestra por semestre a fim de conscientizar a população escolar desse tipo de violência.

Artigo 3º – A direção da escola deverá transmitir aos alunos confiança, para que esses possam falar se estão sendo vítimas do fenômeno bullying e denunciarem os agressores.

Artigo 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Vem-se constatando ultimamente nas escolas de todo o país, e em especial no Estado de São Paulo, que o fenômeno bullying está tomando corpo entre os alunos a tal ponto de chegar até a desistência do curso devido a esse tipo de violência e para que seja evitado o alastramento de ofensas a integridade moral das pessoas e ao seu sentimento pessoal de estima, há necessidade de uma lei que faça crescer o espírito de solidariedade e tolerância, ensinando a prevalecer o respeito mútuo para que todos tenham garantidas as mesmas oportunidades de acesso à educação escolar. Este é um tema de muita importância que deve ser solucionado com urgência para evitar traumas maiores.
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